
 
 

REQUERIMENTO
 

 
 

Informações sobre fiscalização e medidas para
implantação de calçada na Rua Nadir Maria Murça, no
Jardim Betânia. 
 

 
 

CONSIDERANDO que chegaram ao gabinete deste vereador relatos de
munícipes informando a ausência de calçada em trecho da Rua Nadir Maria Murça, na esquina
com a Avenida Ipanema, no bairro Jardim Betânia;
 

CONSIDERANDO que a situação se agrava em horários de pico, quando o
fluxo de veículos é mais intenso, aumentando significativamente os riscos de acidentes;
 

CONSIDERANDO que pedestres, incluindo crianças e pessoas que transitam
diariamente pelo local, precisam parar junto ao alambrado ou deslocar-se para o meio da rua
para permitir a passagem de outros pedestres, expondo-se ao tráfego de veículos;
 

CONSIDERANDO que a existência de calçadas é fundamental para garantir
segurança, acessibilidade e mobilidade urbana adequada à população,
 

 
 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, que seja oficiada a Prefeitura
Municipal de Sorocaba, solicitando nos informar o que segue:
 

A Prefeitura tem conhecimento da ausência de calçada no trecho da Rua
Nadir Maria Murça, na esquina com a Avenida Ipanema, no bairro Jardim Betânia?
 

Existe fiscalização realizada pelo setor competente para verificar o
cumprimento da obrigação de construção de calçadas no referido local?
 

Existe prazo ou cronograma previsto para que a situação seja resolvida e
os pedestres possam transitar com segurança pelo local?
 

 
 

REQUEIRO também que a resposta do presente requerimento seja feita de
forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada dentro
do prazo legal, nos termos do § 1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos §§ 2º e 3º
do art. 104 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente
acompanhada dos documentos oficiais das secretarias e departamentos.
 
 

 
 

S/S., 16 de março de 2026
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